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sERvrDoRA euu ESPECIFIca n nÁ
pnovmÊNCTAS coRRELATAS'.

PEDRO LWL BALAII, Prefeito Municipal de Eldorado,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. L' - Fica concedida aposentadoria por invalidez
permanente, com proventos integrais, à servidora municipal Marty Costa Alves
Amorinq Professora de lu a 4u Série, Código MÁG-1, Nível I, Classe A' a contar
da publicação desta Lei, com fulcro no artigo 98, inciso I, da Lei Complementar
Municipat no 001, de 19 de junho de 1990, combinado com o a.tigo 4o, da Lei
Municipal no 343, de 27 de março de l99l e demais legislação aplicável.

Arú. 2o - O beneficio de que ftata o artigo anterior
equivalerá a R$ 300,00 (trezentos reais), conforme preüsto no Anexo II, Tabela l,
da Lei Ççmplementar Municipal no 008, de 15 de julho de 1.997.

Parágrafo Único - A revisão do beneficio far-se-a, na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modiÍicar a remuneração dos
servidores em atiüdades, e sobre o seu valor incidirá contribuição ao Programa
Municipal de Seguridade Social - PMSS, nos tennos da Lei Municipal n" 426,
de 3l de agosto de 1.995, observadas as disposições de legislação complementar
federal superveniente.

ArL 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDIT'ÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SEIS
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE TTM MIL NOVECENTOS E NOYENTA E NOVE.

v

L ür,o C"1 3J^.,OR.OII'JADA Ç,O

Pí?OJÉTQ i,E
Pedro Luiz Balan

PREFEITO MUNICIPAL

CL
r) IDE

ersr,lo 1997/2000 "coMPRoMISSo coM o Povo."
AV. TANCREDO AIÀíEIDA NEVES, 1191 - FONES (067) 473-1342 E 473-1301 - CGC 03.741.675/0001-80

CI

LEI

LEr N: 506/99

qq


